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LEI N.0 4.638, DE 16 DE ABRIL DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.669.543,47.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

M . 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
3.669.543,47 (três milhöes, seiscentos e sessenta e nove mil, qtlinhentos e quarenta e três reais,
quarenta e sete centavos), com as seguintes classificaçöes orçamentérias:

l 09 SMEC
09 Educaçâo Bésica - FUNDEB .
12 Educaçâo
361 Ensino Fundamental

' 0021 Planejamento Administraçâo Governamental
2922 Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.1 1.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil R$ 3.413.135,64

! 3.1 .90.04.00.00.00.00 Contrataçâo por tempo determinaldo R$ 200.000,00l 
3.1.90.16.00.00.00.00 Outras despesas variéveis - Pessoal Civil R$ 33.018,311 
3.3.90.14.00.00.00.00 Diérias - Pessoal Civil R$ 2.000,00l

; 09 suEc
1 

.! 09 Educaçâo - FUNDEB
i 12 Educaçâo
j 271 Previd-encia Bésica'
j 0030 Previdência Social ao Servidor - Regime Geral
1 2922 Ensino Fundamental - FUNDEB
l 3.1.90.13.00.00.00.00 Obrigaçöes patronais R$ 21.389,52I
) Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, atltorizado pelo art. 1.0, serviré de
! recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentirias n's
' 09 04.12.361.0021 .2908.3.1 .90.1 1 .00.00.00.00-334, no valor de R$ 3.413.135,64 (três milhöes,t ''
) quatrocentos e treze mil, cento e trinta e cinco reais sessenta e quatro centavos);#
!' 09.04.12.361.0021.2908.3.1.90.04.00.00.00.00-333. no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
j' reaisl; 09.04.12.361 .0021.2908.3.1 .90.16.00.00.00.00-335, no valor de R$ 33.018,31 (trinta e três
j' mil, dezoito reais, trinta e um centavos); 09.04.12.361 .0021 .2998.3.3.90.14.00.00.00.00-337, no
' Ior de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 09.04.12.271.0030.2908.3.1 .90.13.00.00.00.00-332, noj Va
j valor de R$ 21 .389,52 (vinte e um mil, trezentos e oitenta e nove reais, cinquenta e dois centavos).
i
i Art. 3.Q Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 16 de abril de1
. 2007.
$ REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
l Data Supra.
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, pr eito unicipal.
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